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 EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL  

 

PROCESSO Nº 3740/2022 
CONTRATO Nº 80/2022 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder 
Executivo Municipal, e a empresa MARINU ASFALTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato Administrativo nº 80/2022, a partir do dia 03 de 
setembro de 2025.  

VALOR: O valor global da renovação é de R$ 2.677.442,96 (dois milhões seiscentos e setenta 
e sete mil quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED. FONTE 
15.451.0004.1.007 3390.39.00 145 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fábio Rangel Maceira 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 
 
 
 

Guapimirim, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO RANGEL MACEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM/RJ 
 

7BIO Nº 1717 - GUAPIMIRIM19 de Setembro de 2025 CIDADE DE



PORTARIAS
PORTARIA Nº 1237 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Ofício nº 0006/2025 da Secretaria Municipal de Bem-Estar e 
Proteção Animal,

RESOLVE:
Designar as servidoras, abaixo relacionadas, como Fiscais de Contrato dos proces-
sos n.ºs 900/2024 (Licitação de Ração para Cães e Gatos) e 3029/2025 (Credencia-
mento de Clínicas Veterinárias para Castração Animal no âmbito Municipal;

• Victoria Souza Alves, matrícula nº 1370333-12;
• Caroline Almeida de Freitas, matrícula nº 1371759-12.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 19 de setembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1238 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Memorando nº 217/2025 da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Obras de Conservação,                     

RESOLVE:
Designar os servidores conforme quadro abaixo para compor a EQUIPE DE PLANE-
JAMENTO E SELEÇÃO DA CONTRATAÇÃO e a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E EXE-
CUÇÃO DO CONTRATO visando selecionar Empresas de Serviços de Conservação 
de Energia (ESCO).

1.EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
NOME E-MAIL SETOR

Lucas Caruzo Taixeirão
Presidente                               

Mat. 1368443-12

conservacao@guapimirim.rj.gov.br Sec. Municipal de Serviços Pú-
blicos e Obras de Conservação

Philipe Gomes Pereira 
Membro 

Mat. 1368385-12

conservacao@guapimirim.rj.gov.br Sec. Municipal da Casa Civil

Rafael Cabral de Castilho 
Membro

Mat. 1371019-12

conservacao@guapimirim.rj.gov.br Sec. Municipal de Serviços Pú-
blicos e Obras de Conservação

			 

2.COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO:
NOME E-MAIL SETOR

Denise Gomes Prado 
Cavalcanti
Presidente                      

Mat. 1369229-12  

conservacao@guapimirim.rj.gov.br Sec. Municipal de Fazenda e 
Planejamento

Alexandre Quarterolli 
Bastos

Membro
Mat. 1369228-12 

conservacao@guapimirim.rj.gov.br Sec. Municipal da Casa Civil

Matheus Gustavo G.C. 
da Silva

Membro
Mat. 1369602-12

conservacao@guapimirim.rj.gov.br Sec. Municipal de Serviços Pú-
blicos e Obras de Conservação

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 19 de setembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1239 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Ofício nº 84/2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil,

RESOLVE:
Designar os Servidores, relacionados abaixo, para fiscalizar e acompanhar o con-
trato firmado junto à Secretaria Municipal da Casa Civil e a contratada FONTES DA 
SERRA SANEAMENTO DE GUAPIMIRIM LTDA, CNPJ Nº 03.836.562/0001-68, tendo 
como objeto o fornecimento de água no âmbito municipal.

• ISADORA DE OLIVEIRA matrícula nº 1371298-12;
• PHILIPE GOMES PEREIRA, matrícula nº 1368391-12.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 19 de setembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

RESULTADO
RESULTADO PARCIAL DAS INSCRIÇÕES PARA A ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO PARA 

AS VAGAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO BIÊNIO 2025-2027 

 

NOME SEGMENTO SITUAÇÃO 

 RENATO PEREIRA BELLIZZI AGENTES DE TURISMO HABILITADO 

GEORGIA FERRAZ DA SILVA AGENTES DE TURISMO HABILITADO 

CARMEN HELENA FERREIRA 

LEITE 

ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS HABILITADO 

ADRIANA MARIA DOS SANTOS ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS HABILITADO 

MAURICIO SARMENTO DE 

ALMEIDA 

ASSOCIAÇÃO DE 

CERVEJEIROS ARTESANAIS 

HABILITADO 

FÁBIO GALERA MOREIRA ASSOCIAÇÃO DE 

CERVEJEIROS ARTESANAIS 

HABILITADO 

SHEILA MONTEIRO CLACINO ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, 

INDUSTRIAL E 

AGROPECUÁRIA 

HABILITADO 

MARCOS RAMALHO 

NOGUEIRA 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, 

INDUSTRIAL E 

AGROPECUÁRIA 

HABILITADO 

ROBERTO DOMINGOS ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES 

HABILITADO 

KATIA PEREIRA FIUZA DOS 

REIS 

HOTEIS E POUSADAS HABILITADO 

DALILA COSTA DE OLIVEIRA 

VERBENO 

HOTEIS E POUSADAS HABILITADO 

 

8 BIO Nº 1717 - GUAPIMIRIM 19 de Setembro de 2025CIDADE DE



DECRETO
DECRETO N.º  3006 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, usando de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o falecimento do EXCELENTÍSSIMO SENHOR EX PREFEITO AIL-
TON ROSA VIVAS, cidadão honrado, comprometido com seus deveres cívicos e 
religiosos, que prestou inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade de Guapi-
mirim no decorrer de sua vida, além do alto grau de amizade que constituiu com 
pessoas dos mais diversos segmentos da sociedade em toda a região;
CONSIDERANDO o legado do Excelentíssimo Senhor Ailton Rosa Vivas,  que dedi-
cou sua vida ao serviço público e ao desenvolvimento de Guapimirim, desde sua 
fundamental participação no movimento de emancipação do município;
CONSIDERANDO sua notável trajetória política, iniciada como vereador por dois 
mandatos em Magé, representando os interesses do então distrito de Guapimirim, 
e culminando com sua eleição como o primeiro vice-prefeito do recém-criado mu-
nicípio, exercendo o cargo de 1993 a 1996;
CONSIDERANDO seus dois mandatos consecutivos como Prefeito de Guapimirim, 
de 1997 a 2004, período em que, com dedicação e compromisso, lançou as bases 
da administração pública municipal e promoveu o bem-estar da população, dei-
xando um marco de trabalho e pioneirismo;
CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados à comunidade guapimiriense, 
a herança de conhecimento passado aos que com ele trabalharam e conviveram, 
que absorveram os ensinamentos que sempre foram transmitidos de forma práti-
ca, conciliadora, harmoniosa, amiga e eficaz;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado luto oficial por 05 (cinco) dias, no Município de Guapimirim, 
em homenagem ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR EX PREFEITO AILTON ROSA, deven-
do a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na sede Municipal e nas 
repartições municipais durante o luto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e será publicado no 
Diário Oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de publicidade.

Guapimirim, 19 de setembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

EMENTA: DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE GUAPIMI-
RIM POR 05 (CINCO) DIAS EM SINAL DE PROFUNDO PESAR PELO 
FALECIMENTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR EX PREFEITO AILTON 
ROSA VIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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